
PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N°55 /2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de isentar aposentados 

que recebem um salário mínimo de pagamento do 1PTU em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo dar uma maior tranquilidade 

financeira para aposentados de nosso município, uma vez que essa isenção já seria de grande valia.

Destacamos ainda que essa isenção acaba sendo um incentivo para aposentados e 
moradores a construírem em nossa cidade, gerando renda e emprego.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 

assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 03 de maio de 2024.

Juliano Joaqui 
Preside

Tétrafesa dos Santos 
fe read or Vice Presidente

neonato de Souza 
a Câmara

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 
Vereador 1o Secretário

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário

Bruno Fischer Tardelti 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora
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